
e compartilhe os conteúdos.

Em tramitação na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei

(PL) nº 4.728/2020 e o Projeto de Lei Complementar nº

46/2021, buscam possibilitar, aos contribuintes, o

parcelamento de seus débitos. As medidas são válidas

para as empresas em geral, referentes aos débitos

tributários federais, bem como para as optantes pelo

Simples Nacional, alusivos aos débitos do respectivo regime

tributário.

A Fecomércio MG, em defesa dos seus representados e

ciente dos agravos provocados pela pandemia de Covid-19,

encaminhou ofícios para líderes e vice-líderes mineiros que

compõem a Câmara dos Deputados, solicitando apoio na

ampliação do prazo de adesão. Ambos os projetos contam

um prazo de adesão restrito ao dia 30/09/2021.

A Federação entende a necessidade da prorrogação do

prazo para que os contribuintes possam aderir e,

assim, consigam solicitar o parcelamento de seus débitos

tributários federais. Desta forma, a entidade reivindica junto

aos deputados federais para que seja implementada uma

atualização no dispositivo, de forma que o prazo de adesão

seja de 90 (noventa) dias, contados a partir da

regulamentação realizada pelo órgão competente. Além de

reforçar a importância para que essas pautas sejam alvo de

votação, ainda neste ano, e aprovadas.

Confira um exemplo dos ofícios enviados aos

deputados.

Fecomércio MG

Fecomércio MG solicita apoio da bancada mineira no Senado para aprovação de PL sobre o afastamento de 

empregadas grávidas do trabalho

Atenta as pautas discutidas em âmbito legislativo federal, a

Fecomércio MG vem acompanhando a tramitação de

projetos de leis, suas respectivas normas, após a sua

sanção, que impactam nas atividades do setor

terciário. Nesse sentindo, a Federação enviou ofício aos

Senadores Mineiros, sobre a Lei n° 14.151/2021, que tornou

obrigatório o afastamento de gestantes do trabalho

presencial durante a pandemia de Covid-19.

A norma permite que a colaborada afastada exerça suas as

atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho,

trabalho remoto ou outro meio que a permita exercer suas

funções a distância, sem prejuízo de remuneração. Assim, o

encargo financeiro salarial permanece exclusivamente com

o empregador.

De acordo com o documento enviado, a Fecomércio MG

destaca que a legislação não previu as exceções, para os

casos em que, por exemplo, gestantes cujas atividades não

se enquadram no regime de teletrabalho, como as

profissionais que atuam como vendedoras, balconistas,

dentre outras. Além de ressaltar os impactos financeiros

gerados para o empregador, em um momento que lutam

para reestabelecer suas atividades econômicas.

A Federação destaca a importância de implementar

melhorias na legislação e solicitou apoio na aprovação do

Projeto de Lei (PL) nº 2058/2021, de autoria do deputado

Tiago Dimas (Solidariedade-TO), que busca, mesmo que em

parte, solucionar os problemas enfrentados pelas empresas.

Confira um exemplo dos ofícios enviados aos

Senadores Mineiros.

Novo prazo de adesão para projetos de lei que permitem parcelamento de débitos tributários é tema de 

pleito da Fecomércio MG 

Divulgação/Senado

e compartilhe os conteúdos.

Fecomércio MG realiza posse de secretário da Diretoria da Federação

Renata Teodoro/Fecomércio MG

Na ocasião, Silva prestou o compromisso de

respeitar o exercício do mandato, a Constituição

Federal, as leis vigentes e o Estatuto da Fecomércio MG. A

cerimônia aconteceu durante a Reunião Ordinária de

Diretoria da Federação, realizada no Sesc Venda Nova, na

capital mineira.

A Fecomércio MG promoveu, no dia 29/11, a cerimônia

para a assinatura do termo de posse de Valter Luis

Machado da Silva como 8º secretário da Diretoria da

Fecomércio MG. Conselheiro fiscal do Sindicato do

Comércio de Governador Valadares, ele irá exercer o cargo

para o quadriênio 2018/2022.

6 a 10 de dezembro de 2021

https://cloudfront.fecomerciomg.org.br/wp-content/uploads/2021/12/587Deputado-Federal-Diego-Andrade.pdf
https://cloudfront.fecomerciomg.org.br/wp-content/uploads/2021/12/Oficio-Senador-Presidente-Rodrigo-Pacheco.pdf


Fecomércio MG

Fecomércio MG se reúne com Instituto Cervantes, visando capacitação e soluções para seus representados

A Fecomércio MG se reuniu nesta semana com o Instituto

Cervantes, centro oficial do governo da Espanha,

dedicado à promoção da língua e cultura hispânica

no mundo. O encontrou contou com a presença da

presidente interina da Federação, Maria Luiza Maia Oliveira,

do diretor do Instituto, Manuel Valenzuela Villarrubia, e da

auxiliar administrativa da instituição, Juliana Guimarães.

Também participaram o supervisor comercial, Amâncio

Marcos Costa de Castro, e a analista de turismo, Milena

Teixeira Soares, ambos da Fecomércio MG.

Durante a reunião, foi abordado uma possível parceria

entre as entidades, que poderá resultar em

capacitação, eventos e outras soluções aos

Sindicatos Empresariais e às empresas

representadas pela Federação. Os benefícios também

serão concedidos aos funcionários da entidade.

Entre eles, estão:

• Aulas de espanhol presenciais e on-line;

• Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira (DELE);

• Ações culturais e eventos.

Também foi discutida a possibilidade de o Instituto

Cervantes formatar aulas de espanhol voltadas para os

negócios e viagens para atender demandas especificas do

comércio. Como próximos passos, serão promovidas novas

reuniões para que haja a oficialização da parceria.

Milena Soares/Fecomércio MG

6 a 10 de dezembro de 2021

6 a 10 de dezembro de 2021


